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Cíimnr* fuÍurtfuipal de Ssbral

pORTAR;A Ne tOegl2üt5

C Sr. Presidente da eâi'nar* Mu*i*ipal de §*bral, nG uso das atr!huiçôes legais que

lhe confere o Art. 1-9 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara

lvlunicipai de Sobral e o Art. 72 lncisc ll da lei Orgânica do Município, CONCEDE:

Gr':tifir.:rãrr nnr Âtividarrp Âdrvriniçfrefirra R íGAAR\ 2613'! çprr-iidor{a) FRANCISCOrvuYvv "q u \v, \i t'rtl

SABINO LIMA MELO, prevista em Lei MunicipaI ne 2588, de 30 de abril de 2025,

com efeitos retroativos à 02 de maio de 2025.

PAÇÜ DA CÂIV]ARA fVILJNIC}PA em ü5 de maio de 2ü25.

rKAi\j r,f, iÚNffiR
PRÉSIDENTE
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